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GOVERNO MUNICIPAL
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continuidade do oé??l?'j';Sr'rTr"ooirdadas com o povo!

PROCES SO ADMINISTRATIV O N' O4I 12022

DOz DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

\-"

SETOR DE COMPRAS
zsu2021 DF.02ta7/2021

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os
orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a contratação de empresa especiahzada em sistema de auto-
gestão integrada de frota e controle de quilometragem dos veículos para atender as necessidades
das secretarias do poder executivo municipal, confbrme solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de abril2022.
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Gestão 2A2Ll2A24

PORTARIA NO. 29II2O2T.
DE: 02 DE JULHO DE 2821.

NOMEIA a servidora GEI§IANE
VIEIRA DE MORAE§ para exencer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dâ outras
providências.

JO§E ARIMATEIA VIEIRA
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

\,,

RESOLVE;

Art. 1o - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de C@RDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Art. 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências neçessiárias para a execução desta

portaria.
Art. 3'- Esta"Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CT'MPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE

JOSE ARIMATEIA YIS ALVES
PREFEITO

Registrada na Secretaria de Administração e amento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na

E
SECRETÁNTO »B TRAÇÃO E PLAI\TEJAMENTO

' srww.santaantbnlodçla.stw,ml.g»v.br 1
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5 de Julho da 2021 . Jornal OÍlclal Eletrônlco doe Municíplos do Estãdo de MaJo

LrcrTAçÃo E coltPRAs
EXTRATO OO Cq{rR TO tf 5012021

\-,

EXTRATO DO CONTRATO NC 5d2O2I

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA.

MT

CNPJ ilo 1 6.031.660'0001 -1 8

CoNTRATAITA: CASA OO PlilToR IIATEBAI§ PARA CONSTRUçÃo

LTDA.I'E

CNPJ: sob o no:13.5í9.978/m01-06

OBJETô: REGISTBO DE PREçO§ PARA FUTURA E EVEI{TUAL

AOU|SIçAO DÊ tÀTERtÀL OÉ COilsTRUçÃO. PARA UAllUTEllçÂO
REFORITA E EDTFTCAçÔES PARA ATEIIDER A§ ilECE§§IDADE§
DAS SECRETARIAS TUNIGIPAI8 DE SÂNTA TEREZT{HA'1IT.

Vf GLNCIA: 02107 t2021 a A2fi7 12022

Valor Totall R$ í.024.760,00 (um milhâo e vinle quaho mt e sstscentos e

sessenta reais).

Santa Tsr€zinha - MT, 02 de Julho de 2021.

THIAGO CASTELLAI R!8EIRO

Preíêito Municipd-Contratante.

LE|TAçÃO Ê COXPRAS
EXTRÂTO DO CO{TRATO t{o 57f2021

EXTRATO DO CONTRATO ÍW 57/202t

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREANHA-

MT

CNPJ Nc't5.031.66910001-1 I
CONTRÂTADA: BRTTAZIL COT|ENCIO DE BRTA LTDA

CNPJ: sob o no:36.781.971/000Í€3

OBJETO: REGI§TRO DE PREçO8 PARA FUTURA E EYEilTUAL

AQUISICAO DE T'ATERIÂL OE COIISTRUçÃO, PARA iIAI{UIEilçÂO
REFORmA E EEIFICAçÔE§ PARA ATENDER 

^S 
NECES§IDADE§

DA§ SECRETABAS T'U'IICIFAIS DE 8AT{ÍA TEREZNHA'MT.

vr ciÊNctA: 02t07 t 2021 a 02107 t2022

Valor Total: R$ 86.750,00 (oitênta e seis mü sst€contos e cinquenta reais)

Santa Terezinha - MT, 02 de julho de 2021.

THIAGO CASTEITÁN RIBEIRO

PrâÍeito Municpal-Contratrante.

PiEFEITURA TIUNICIPAL DE §AIIITO A}TTÔ§O OO LE§TE

PREFEITURÀRECUR3O8 }IUTIANOS
PORTARIÀ tS. 291Í102í.

DE: 02 DE JULHO DE 202t.

NOMEIA a servidora GElSlÂilE V{EIRÂ DE llPRÀEg Ptnr crtlrcct o

cargo da COORDENADOR OO SETOR DE COT PRAS e dá outrae pro'
vidâncias.

JOSE ARltlÂTEIA VIEIRA AL\rES. Prefeito Munbipd da Santo Anlonio

do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribui@s legais.

RESOLVE;

Art 1o - NOMEAR a servidora GEI§IANE VIEIRÀ DE liOR ES, para rês-

ponder pelo cargo de COORDET{ADOR DO §EIOR DE CO{|PRÂS desta

Preíeilura Municipal.

diariontunicipal.orgln"rUamm . w,rnn.amnr,org.br 442 Asclnado Digitalmente

/-llt
n§

N',3.

Ail ? - Debrminar e S€creteÍh tvlunidpal dc AdmlnisFação ê Pleneja-

mento gue lomê as proüdârdae nâêBaeôfl* pâre a exeeuçâo doata por-

taria.

Aú 3c - fttr PoÍtaÍia enlra em vfior na d8b ds suâ pudlcaçâo.

Aít 4' - Rwogem- r er dlryorlgõcr cm conffirb.

REq§TRA.SE

PUBUCA.SE

CUIiPRA€E.

GABINETE DO PREFE]TO

Ell: 02 DE JULHO DE 202í.

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALI'E8 PNEFEITO TU}üOPÂL

Registrada na Sêcroterle de Adminisuaçáo c Planajamcnto e Puulcade
por aÍixaçáo em local de costume, conÍorme na legida@ em v§or'

LUIS CARLO§ REZEÍ{DE

§ECRETÁRIO DE ADTINISTRAçÃO E PlÂlrEJAtEt{TO

PREFEITURA'RECURSOS HUTAI{Os
DI§TRATO DE CONTRATO OE TNABALHO FOR TEXPIO

DETERUIIIADO N1 0131202í

Por esto instrumonto paíiatlar, a Proíeltura Municipal de §anto AnlÔnio

do Lasta, Peeeoâ Jurídica de Direito Público lnbmo, com ssde na ddade

de Santo Antônio do Leste, Estado de Mâto GroÊso, ns Rua A, n" 367 -
Jardim Santa lnês, insc,rita no CNPJ sob o no. 04.217'36?0001'90, por

seu reprosenlante legal, Sr. JOSE ARIilATEIA VIEIRA AL\rE8. braeihiro,

casado, portador da cédula de idsntidade RG '14428342 S§P/tulT c CPF

oob o no §7.?15.741-72, a eegúrdenonrinado CONTRATANTE,TIODE§'

TO TSÉREHITE, portador (a) da cédula de identidade RG sob no. C21599

§SFrmT e inscÍito (a) no CPF/MF sob o no 3ô2.50e8{t'87 e íQÊldente a

Rua das Garças , dn. Cenüo. n!§tâ cidadt de Santo Antonio do Lcstc -

MT, a seguir denominado (a) CONTRATADO (A), acordam'

1. A CONTRATANTE e o (A) CONTRATADO (A), em 01/03/2021 ílrmaram

o contrâb M. 03912021, pelo qual a primeira cüftou ao segundo 86rviços

doPROFE§SOR GIÁ8SE A, corno previeto na dáueula 1r do Contrato por

Tempo Determinado lf 0392021.

2. O (A) CONTRAÍADO tA), por Íotça do inEtruíÍEnto ora distatado, vêm

exocutando s€us s€rviços al6'17 1ü}/2021.

3. Em contrapresteção pelos serü@ pÍofssionei§ reÍsrkloe no§ ltens an-

teriorês, a CONTRÂTANTE oMgou-se s pagar ao CONTRATADO (A) a

quantiâ de R3 2.0?2,08 (Doic mil . retcnta doir realr e oito Éntlvos).

4. O (A) CONTRATANTE, por razõet própÍiss, decidiu desbtir de conti-

nuldade do contrslo atê agca vbânte, reeolvendo 8§ pertês rescindirem

o conhato até então vigente, restardo acerhdo que, em razão doe servi-

ços e atlvHades dasenvohrldos etó o momsnlo, a CONTRATANTE pagnrá

a ÇONTRATADO (A) a quantia O" pg 2.6t14'tí (Dois mü e rcircentor s
quarcnta qustro ltai. c ollcale um contavo).

5. O (A) CONTRATAOO (A) outolgs à CONTRATANTE plena, tolal e ine-

vogável quiteçáo, para nada msis redamer, a qudquer lernpo e a que títu'
lo Íor, em íolaçâo à aver@ dislratado, bom como rc8 soívbo§ pÍestados'

6. O pÍesente distÍato é firmado em caráter krevogável o irrehatável, obri-

gando as paítê§, saue hgrdeiÍo§ e §ucaeoores'

7. As partes degom o Foro da Comarca em Primevera do L6tê paa dlri'

mir ovontuals litíghs doconentas do ora âcoÍddo.

Assim, as pârto3 a§alnem o prgesnte lnebumsnto em 0? (duas) üas de

igual teor, juntamente com aa duas tgstêrnunhas ab€ixo.

Santo Antônio do Leste - MT, flNen0zl,

IIOOESTO TSEREHITE



PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnôs

CNPJ z 04.217.3621000í-90

oUADRO DE COTAÇÔES

P.r,
Rs tr

í de3

PROPONENTES
TOTALVLR UNIT

NOMEcoDlGo
525,00

525,00

525,00

15,00

15,00

í 5,00
POSTO LEBLON LTDA

MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA

TECNOLOGIGEST,coMERClO,28050

28051

24970
TOTALVLR UNIT

PROPONENTE VENCEDOR

525,0015,00
PREÇO r'AÉOtO DO ÍTEM

PRODUTO
UNIDADE QUANTIDADE

DO PRODUTOITEM

PROPONENTES
TOTALVLR UNIT

NOMEcoDrGo
2.750,00

2.750,00

2.750,00

3.800,00

't 't0,00

1 10,00

1 10,00

'152,00

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGI

POSTO LEBLON LTDA

MUNICIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARAES

PIO DE RIBEI CASCALHEIRA

28050

28051

23769
TOTALVLR UNIT

PROPONENTE VENCEDOR

3.012,50120,s0
PREÇo MÉDlo Do ÍTEM

GERADA PARA DE VÁRhS SOLICITSOLICIT01018122

NILSON BARBOSA DA SILVAGABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

PRODUTO

rrEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES
TOTALVLR UNITNOMEcoDlGo
847,50

847,50

í.125,00

33,90

33,90

45,00
MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA

POSTO LEBLON LTDA

TECNOLOGICENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO,28050

24970

28051

TOTALVLR UNIT

940,0037,60
PREÇo uÉoto Do íTEM

PROPONENTE VENCEDOR

ireu oescntÇÂo Do PRoDUTo

PRODUTO
UNIDADE QUANTIDADE

ôornÇÃo lonú

ABERTURA lencennnmrNr CENTRO DE CUSTO

29 t o3t2o22 lo t tott zozz

3
UNID 35DETAGIBOTTONFORNECIMENTO00í,034.620

28050 CENTRO AiiERICA GE§TAOTECNOLOGI

í 00í.034.6í7 ESPECIALIZADO EOUIPAiíENTO 'uNtI) 2§RA§TPÀRADE

847,5033,90

ESUIPAMENTO2
UNID 25RA§'IPARADEFORNECIMENTONO.034.6í900í

2.750,00í r0,00
28050 CENTRO ÀMERICA SERVIGO, GESTAOTECNOLOGI

CENTRO ÀMERICA §ERVI60, GESTAOTECNOLOGI



P.14.§.Àt
F§PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

GNPJ : M.217.362000í-90

SUADRO DE COTAçÕES

Página de3

PRODUTO

PROPONENTES
TOTALVLR UNITNOMEcoDrGo

2_125,00

2125,00

2.375,00

85,00

85,00

95,00
CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGI

POSTO LEBLON LTDA

MUNICIPIO RIBEIRAO IRA24970

28050

28051

VLR UNIT TOTAL
PROPONENTE VENCEDOR

2J25,AO

2.208,2588,33
PREçO MÉD|O DO ÍTEM

PRODUTO

trEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES
TOTALVLR UNITNOMEcoDrGo

1.000,00

1.000,00

í.375,00

40,00

40,00

55,00
CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGI

POSTO LEBLON LTDA

EIRAMUN DE RIBEIRAO

28050

28051

TOTALVLR UNIT
PROPONENTE VENCEDOR

1 .1 25,0045,00
PREÇO tvtÉOtO DO íTEM

DE VÁRNSSOLIC!T GERADA PARA01018t22

NILSON BARBOSA DA SILVAGABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

PRODUTO

rrEM DESCRIÇÂO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES
VLR UNIT TOTALNOMEcoDrGo

32,00

32,00

45,00

800,00

800,00

1.125,00

MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGI

POSTO LEBLON LTDA

24970

28050

28051

TOTALVLR UNIT

36,33 908,25
PREÇO MÉDIO DO íTEM

PROPONENTE VENCEDOR

ITEM DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

RE|áÇÂO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

3.800,00
23769 MUNICIPIO DE CHAPADA DOS GU 03.507.530/0001 -1 IIMARAES

8.047,50
24970 MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA 24.772.11310001-73

8.047,50
CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, 09.1 79.44410001 -00GESTAO TECNOLOGI28050

9.275,0097.550.180/0001-',l7POSTO LEBLON LTDA28051

corAÇAo loere

ABERTURA lencennnueNr CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

2stost2o22 louottzozz

cHtcoTE, RELE E4 , 00Í,034,82í BASH I-EITORA DE IBOTTON uNtD 2§

800,0032,0028050 CENTROAüIERICA §ERVICO, GESTAO

DOS EQUIPAMI UNID 25EDE5

í.000,0040,0028050 CENTROAIIERICACOi'ERCIO' GESTAOTECNOLOGI

001.034.623 §ERVrçO PROCESSAfi'IENTO DOS DADOS DE GERENCIAMEI6
UNID 25EDE

81i,0028050 CENTRO AMERICA SERVtCO, GESTAO TECNOLOGI

VALOR



E§tr'Àqrur_t
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

CNPJ : 04.217.362000í'90

oUADRO DE COTAçÔES

Página 3 de 3

DE VÁRIAS SOLICITGERADA PARA01018122

NILSON BARBOSA DA SILVAGABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO29t03t2022 t04t2022

DOS PROPONENTES VENCEDORES

280s0 CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO 8.047,50TECNOLOGI

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 8.047,50

Aprovado por: Digitador
Corina Maria Alves Carrijo

\-

\-,

corAçÃo lnere

lzsnilzozz coucÃo
ABERTURA leNcennenaerur CENTRO DE CUSTO

VALORPRôPôNENÍEScÓDtco
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A: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO LESTE-MT

Rozão Social: Posto Leblon LTDA

c N P! Ne 97. 550. 780/000 7- 17

U

\-

corAçÃo

Án W * s, n *q* Wl Urün * Wn l,M * CMI*|
G* rmalr - Q*tr O,tsl,"rnlü0[.l,

ITEM oescnrçÃo
QUANT.
VEICUTO

s
UND. DE MED

VATOR

urrÁnro
VATORTOTAL

MENSAT
VALOR TOTAT

1

Serviço especializado

no fornecimento de

equipamento paÍa

rastreamento,

monitoramento e

telemetria veicular,

com transmissão de

dados na tecnologiê

GSM/GPRS/GPS

25 mensal/ por

veiculo

RS 4s,00 RS 1.12s,00 RS 13.soo,oo

2

Serviço especializado

no fornecimento de

equipemento para

rastrêemento,

monitoramento e

telemetria veicular,

com transmissão de

dados na tecnologia

lnr*rral

25
mensal/ por

veiculo
R5 110,00 Rs3.12s,00 Rs 37.s00,00

3

:ornecimento

fagiBotton
jidentificador

:ondutor)

de

de
35

unitário/por
condutor

RS 1s,oo Rs 87s,00

4

Base

iBotton

chicote,

cordão)

leitora de

(i ncl uso

rele e

25 unitário/por
condutor

Rs 45,00 Rs 1.12s,00

ierviço especializado

Je instalação e

:onfiguração dos



tdaza POSTO T§BTOT LTDÂ
CrN?r:9V"9ffi.k&lWr"LT
funÍrlta&lutcNro.,ü
Wro,"lü&ltl.LÇbkrl

Rs1.37s,00

' t 1.t t

5 25 unitário/por RS ss,oo

condutor

Valor 6lobal: RS 82.875,00 (OITENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS)

validade: 60 (sessenta) dias.

Cuiabá-MT 29 de março de 2022.

\-

\-

POSTO I.EBION ITDA
CNPJ ne 97.550.180/@01-17

kn tÍ! Ô rrnrfq I.lü* §l ryürffi - /8,l.lütte|t - CrdúaflÍ
G rmat - wx,n,sfi,rüwr"t,

ierviço de
processamento e

unificação dos dados

Ce gerenciamento de

abestecimento,

manutenção e rastreio

com tecnologia

Business lnteligence,

automatização de

processos e

divulgação de

resultados.

?5
mensaUpor

veiculo
Rs 9s,00 Rs 2.375,00 Rs 28.500,00

6

ffi*-rú
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESIE . HT

CENTRO AMERICA @MERCIO, SERVI@, GESTAO ÍECNOLOGICA LTDA
CNPJ tf 09.í79.44lírc001 -00

ORCAMENTO

\-.

\,-,

Cuiabá/MT, 31 demaÍcfr de2o22.

Jânio Cffiêa da Silva - Pr@rietário

trcry,pt, og §g e4§lftrtrn-ep1
cErreo a*lÉnrü coM t stRvlço

6$rÂo ltcxoróercA rÍoa.

^r. 
?*lntrr lLal . Conrttl. nt. Og

lrlr r - Ourdil Ol - Lola 09

RG: 13903284
cPF: 965.048.891-04

§e$rat Àly*reét
€Éç ,gffi"1r6

Lcl,,nil Mlr

ITEM DETALHATIENTO QUANÍ. UNO. DE MED VALOR
uNlrÁRlo

VALOR TOTAL
MENSAL

VALOR TOTÂL

1

ierviço 6pêcieliudo no
om&imento de
:quipâmento paÉ
astrêamênto,
nonitomento e
elmetria vdcular, m
raNmisão de dadG na
@nologia
3Slil/GPRS/GPS

25 meMY poÍ vei@lo
R$ 33,90 R$ 847.50 R$ 10.170,00

2

Seryiço 6pêddiado no

'ornsimênlo d€
rquipamento para
'asúeam ento,
noniloramento €

;elmetria vêicular, m
:raEmisão de dad6 na

i6nologia SATELITAL

25 mansau por veiolo RS 1 1 0,00 R$2.750,00 R$ 33.000,0000

3

Fom@imsto d€

fagiBotton (identiíi€do
Je @ndutoô

Jnitário/por mdutoÍ R$ 15,00 R$ 525,00

4

lare leilora de iBdtor
incluso chi@te, r€le €

!rdão)
unitáridpoÍ cmdutoÍ R$ 32.00 R$ 800.00

5

)erviÇo specialiudo de
nstalaÉo e @rúguraçáo
,G equipamflt6 de
'âstrêamento fmtridc.

unitá.idpor mdulor R$ 40,00 R$1.000,00

Serulço de
)rwmento e
rniÍi€ção d6 dadG d€

Jerênciamenlo de
ibast&imsÍo.
Tanul$Éo e Íastreic
pm tMdogia Businffi
nteligfr@,
automâtiaçâo d€
proessos e divdgaÉc
de rsultados.

mtrsaYpor veiculo R$ 8s,00 R$ 2.125,00 R$ 25.500,00

E CTNCO REAIS).
DIAS

/7

{,,:à

6
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ÂTÀ oE RÉ6ISTRO DE PREçO$ Ne Xt2§21

PRE6Ào PRE§EilcnL fia gnÜ21

La :' t a 3,. nÉ\ ee ,t 4L ds ?ü21 áe u*, tr*rh a1at ?*ÉfElTtJR^ DÉ ÕHÀPADA DOS
GUIITARAES lúT to,., gede ne rua Tir&en,es rea,,a udads, áe,rdarywnte ffisü,r& na
*&Çik/tF w*b * r1:', üb.gü7,W1t*W1-1g. reut* uto. rapu*on*,aúa p*ífríã1 praÍeito{a}

[1n-rclnal . S(ri. O§MAR FROHER DE MELLO Etôs,:eio.a) *Íoro, co R G r "

9731"465-1 SSPíSPernecnlcioCPFr"3?5.5I?"â56.49 ree,denteÊ rctrlci.adcra óa'na
ttqgl:e ü*ad*. rr&918 á2ú ú*rwrmrtado gi$Wlegr*er1lt Orgâo Gercnciaáer da Ata de
Ragistro de ??açae. radizéda p$ ír4ria óa pneAlO pREÉEt{ClÂL W gn$?l. e ée ousa
led* a erwf eea aólrút tàna noa &aftü abair«." deta.taata áer,omrnada FORNECE0OR. tear
*r1rte í1. tusra e aren@da a gíÊgsfile Ala qye, quando pubttcada, lstá e'leila de
compromlsso de íomecimerdo. nos làfirros da A.i- ",i éa Lei na 8.ôãõ:g3 e suas
altetaçAeg ?bs*-rtada as condiçôes êslâôele€xdas no ala @n'rorÀ2ana e cansaante a§
L1áu.,u1as qLe se seguem:

1 - OO FORHECEDOR REGISTRÂDO: A patlt desta áata. líc.a rcg$trada na
PREFÊlruRA DE CHÀPADA Dos GUttrdÂRÂES MT, o preço do fomecedor registraéo a
s*-gur re_laaona*a. oblet]íafiéo a cont alâçâo de pessoa jurídica gara REGISTRO DE
PqEÇOS qAFl. A ÇONrRÂrAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTçO
DE AOtfiN"SÍR AÇÂO Ê GERENCTAMENTo |'{FOR?,!ATIZADO PARA FORNECIMENÍO
ÜE T-Ü?N,AUSÍI'IEI§ E LI.,}BRIFICAT"ITE§, B€[,! CO?.IO SÊRVIÇOS DE }"IA'tUTENÇÂO
FnEVEI'lTl:nA Ê CORRETIVA OE VEÍCUI_O9 Ç,el,l e FanLtç) úe M,vNc tr ,,, aew.\i1r,,,j,. , ,.,
r:a*rJiqil*x çr$labà{e*áas na a\o r,Élnracal*N).

A,t.ÁEnwA, ÇQ*orÉFrctü. sE Hv,co. (,ES1 Aú
TDh - ÉPP

Legal

b.I'

CNPJ

w"179.444t08A1.oA

EndeíôW

AV PRAINHA {LOT COH§IL' I
Eaho

ÂLVORAOA

CEP

78.048436
CPF

446.166.441"01
feleÍane

ta§}996724368

**

;Frsrner*dar

1çat)líil:Acâ_W:_c"S!:lÍW'b*:n::t:\):
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dê combusliv§.| e âo

d0 RâstrÍeamefito

ÍRÂ",ETO Dç

AO

VIA

DE

êm

com tfarêto
ínleErãdo ao

rolâde
§ístemâ

CERCA

ÂO EM

IBUTON
Dáno de

dê condutôÍ
cor cerca

126 12,W 8 694.0000 104 328.011

çfi434

TRAIETO DE ROTA

de BoÍdo Onlm

coínaü§tiYel e ao de
manutenção, atÍaíés

c!íca vrlual. coírlÍole

E['l

cor,l
CONTROLE

coÀ4
NTEGRAOO

âô sistamã dã

via

com

INTEGRÂDO
OE GESTÀO

EAO

de íotá eÍn

UNIDADÊ 37z 12,N í 624,0000 67.488.00 .

CHAEADA
oo3 ar$rlÀrltrw

P.lâ 5ÀL^ -,,âsti,),J-
*n---Y--

2 -LOTEO?

DÊSCRrçÀO ulltD. OUANT VL" UNIT VL. TOTAL

4 68435

GERENCIAÀIENTO S

FoRNECTMENTo DÊ coMsusrlvEt
poR rNÍERMEDtAÇÂo ATRAVES DE
CARTÁO MAGNÊTICO OU CHIP EM
REDE O€ POSTOS CREDENCIAOOS
DBlalhamenlo GeÍeooüaenlo c

ícmeclm€filo de coírbú8lvel pot

intermÊdi'rÇàú ôlÍavés ée canãt
magnétrco ou chp em íede dê íÉsto5
úíedenolados

UNIDADE 12.00 ,r, *, *rl 1.440 000.00

h
t
l.\-rl\i\
.J

INTÉGRÂDO
OE GESTAIs
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Total: 6.824.868,00

2 - DA VlGÊl{CtA DA ATA OE REGTSTRO DE pREÇOS: O prazo de vatidade da Aia de
RegislÍo de Proços será dc 12 (dozel meras, â partir dâ dala de sua assinatura, sendo que
durante este período a licrtanle véncedora devêrá mânlêr as condiçôes de habililaçao
exigrdas na hcltâçâo.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA: O gerenciamento deste rnstrumenlo cabêrá a
Secretaria Municrpal de Saúde. poÍ meio dã Superintendênoa de Licitaçâo no seu aspecto
operaeonal e à Procuradona Geral do MunÍcÍpio nas questôes legars.

4 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preço ssrâ de 12 (doze) meses a partrr dê
data de sua assinatura, sendo que duíanle êsle peÍíodo a licitante vencedora deveÍá mânter
as condições de habihtação exigtdas na licilaçáo

4.2 Os conlralos decorrenles do Slslema dê Regi§tro de Preços - SRP teráo sua vigência

confonne as disposiçÕes conüdas nos rêspectivo§ instrumentos convocatôrros e
respectivos contÍatos deconentes, obedeúdo ao disposlo no art. 57 da Lei no 8,666, 21 de

lunho de 1993.
i.3 A exrstênoa dos pÍeços Íe$§trârl«rs não obriga a Adminrstração e outros
Ôrgáos/Entrdades a íirmarem contí?taçÔts§ na'ô quantidades estimadas, podendo ocorrer
liciúçoes especificas para aqutsição/prastaçâo de serviÇo(s), obedeoda à legrslaçáo
pertinente, sendo assegurado ao delentor dc íe{Jislro a preferênqa de enbegalexecuçáo

do(s) produto/servrço(s), em lgualdade de condrÇões

tlua Írt adentes. 166 - (t ntro - Cltxp *a a ri *q {)ui m ;tr a*s ?4"t 7 Ü 19i' a:'úÜ

")

b ô843{i 90.000,0(|00 1 080 0(,0 0ú

EM ISERAL VIA WEB

ou câílâo môgnélrco,vla

lorne0nronto
dê peçâs e

DE PEÇAS

MAçNETIÇO, EM
12.O0

183 333,000e3 68437

prestadôÍes seN,ços em AerâI,

de
cdIl

OE
EM GERAI, EM

UNIOAD€ 12,00 2 199.996,00

I 6M38

e equipamentos poÍ meio

OE

POR MEIO

de locaçáo ds
UNIOAOE 12,00 r 50.000,0000 Í 800 000.00
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4.4 Ao pr,r"tça da pnrwita úscaáa gaderba §$ .€rgi*$adap lanla* tar.xecedr.tta§ Ett;ltt\c'*
nêcessÀnü§ ?ara qu§. ern Íunção drs propsstas apresêntâ{râ§. g',lia alm§l'Jít a quan*dad*
tota, êst,mâdâ para * [TE],{, íespêitadas à legrslaçâo. obser",ênds-ss s sêguinle
4"5 Oí§) preçS*l registradols) e a rndic.ação áo(s) respectrvo{§) íornecedoríes} seráa
divtilgados no srllo eiêtrÔfiico dâ PíÊíêih,Jrâ Milnlc,pal de Chapada dos Gutmarâes. P§í í)eta
do enderaÇo w*rrv chapadaoosgurmaÍaÊs rnt.gov br. na opção de Servrço de lnlormaçár:
aa ütá aáâa * "§?C", §NÍl §eg:]Jda ns abút'L iüú"á*e§" nt.t r a l,nh "LlC lTÀÇ 40 lçc auzaú* n fr
*erle finãt d& pâ§tn:e iniry,al da Preíatt,;[.a * frtarhn d$Wíltb.,t,zadas duranlo e v.§&rtit& 41a

ht"e deRs{I,strüdePrcÇô,s:"
4.6 Quando das corrâtâ@s deconents* de rgoisit" de preços respe,lat-se-â 

"? 
otdem oe

cl,ass,ficâçâo das empresas conslan{€s úâ Alâ:
4.7 Os ôrgáos partrüpântes do regslro de'preÇo§ {íEveráo, quando da necessrdade da

',ome**enlo do ohleto, recorêrern ao aqgâi lererla.adg. 6a Atà de Registro de Preços
pea que este píocôdâ á rndrcaçâo do íael€tr{ier, e rssâect vôs píeços a serem pratlc,ôdas.
4.8 ElcepclonaÍn']ênte. â cnténo do ôrsãrf, gefelrc,adoí, quândo a qúanudâde do prrn'l€río
r,nlocada náalor su?,*ente pâra aB dernândas estiíflaúas. úesde quê ss tretê de sbsr.aB 4s
quaLdaC,e ou desem.penho suggÍ?or" óeú arwt\le Nstrhcadâ e catwíwada a van.agarn, s.

a* D'l?rl.as setaú, em valor rníenor.ao mêxiíílo adÍniüdo. paderâa ser reg,slrados oúircs
píeÇo5.
4,9 A Àta de Regrsrro de Preços. durentê siâ vigênoa, pcdenâ ser úttlzada por glialquer
ixgàa fi\ratc'çal ou enlrdadê dâ AdÍriuntg§aqão que não tenha partispacio dô certaír€
liüLa\c,fia. rnedÍãnte aÍruênoa do orgáo OêÍeflaladoí. dêsde que der,rdamente comprovada
a vanlagerr,"
4.10 Os orgáos ê €ntdâdês gue nâo wÍltetp,àram&a PREGÃO PRESENCTALREGT§?RO
D€. PREçAS quanóú desejârêrn faz*r uça de A\à de S.egistro de ?reça*. úever&a
ztante3lar forrnalmente o pedrdo e InlBte.g§â runlc âo órgâo gerenciaó§r áa Ata paía
$\an$estaçào sobrê a pêssib,lidâds de ldesãú. com desc*çâo e espeoficaçóes dos
píaóulos e quant,lat,vo§ do lÍEM gue têní!íl ,ntêrc§§e. paâ que este {ndlque os posslveis
fornecedores e te§pectvos píeço§ s seí fi"tl{:âdo.
,í.11 Cãb€rá a Fa§,ecedara benefioanã (h àlâ ,1e regrstro de preços. observadâs as
condrÇóes ne,ã estabelec,das, optâÍ @e âceileç*a ar,r náo dc larnearwn\a decoffente ée
ade*âa, desde que a taíneüÍênlo nâo prepdque as abngeçáos presenlss e íutua*
de*o$st\lsg dia Alâ. â9suÍÍxdas wn o otçfu geran*adu a órgàos pa,ircipantas
{"12 Os íarngctrwnt"ot adioonal§ a qus §o r*:lsçg gg tlgúg anLarl$es nho paúaràa exceder
pãr atgâo au enlidade^ e 1AO% í@n Par ceal.8*lóas quanlitã*vas dos ;le,',s do .ústurfrtntú
eanxocatona e regist.ados na at de rÊgistro de p,eços para a ôrgãa gercnüaúor e argàas
paBc!panles
4.1 3 o quanttativo deconenle das âde§Õe§ à aLã de Íe§l§tío dê preços não pode excêdêf
nâ ?otâtrdAde ao quinlu$o do quantttativ* de cada,le,n reEistra.io na ata dê Ígg,§tÍô &e
preços para o orgáo gerenaador e araôos í&r\trftpan\e*. tndepe,:,den|e da frut"em de
orcâos nào Danrclpantes que ôder:rêrn

4.í4 'ipos a aulonzaÉo do ôr9âo gerêalla5Ü' r) rvt)io não pat;opanle deverâ sfs1,y3. t
&qtJlst*a oü contralaçáo soilotada &m a\* *üiefrLa &ts§ ilb§Srqaaa a ptazo de vqês"tc1a úa

4.15 Ao ôrgão náo paÉ,apênle coÍfiPêle çí aw$ í*i,\trJs a -.orrança sa .umçnrenlo pe,a
lornecedar das obrrgaçóes contrâtuâií?,entf âs$rfi,õàs e a a§icaçãa observâc,! a ar7..?!a

defe§â e o conl!'ao;tÓfro, óe eventíJal§ wtle],x'leáes (eLat?efile§ éa óe§aút11.pt.r11nt} *e
c!*u*ulas conlr61rjg15, gm relação âs súãs prâprot *snlrulaçõe* tn{ar*anúç a§ ooorÍé.c,&*
aa orgàa geíencrao0Í.

v
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4.1§ O órgáo que eíetrvar o lorneomento será responsavel pelos 'àltt* telaltvas ao
cun'rprtnrlênto, pelo Íornecedor, das cOndrçóes paÇt,râdâs, ai fitluída a apltcaçba de
evenluars penalidades,
4.17 Caberá ao órgâo ou enhdade da AdnrnislraÇào q,.re nâo lenha pârticipâdo do certame
Lcitatóío. descrever no seu pedrCo.
4.18 A especificaçàoldescnção do obieto pretendrdo rnclusive definindo âs íespectlvas
unidades c,e medlda usualmente adotadâs:
4'19 A estimatrvâ d6 quântidades a serem lorneÇidas t1ô prazo de validade do regrstro,
4.20 O preço unrtário e totâl do êstrrnado das quanlrdadei a serom fornecidas:
i1.21 A quantrdade total de unidades a seÍ.{dêrida nor ITEM;
4.22 O prazo de vahdade de íegtstro de preÇo.
4.23 Descnçâo das condições quanto aos locats, pÍazos de entrega. íorma de pagamento.
dotaçào oíçamentána e, comptemgnq6lnpnls, quando cabiveis, a frequência,
perlodrctdade, saíacterísttcas dos produto§ I s6Íem fornecidos e utrtzados, proc€dtrnentos
a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplína e controlês a serem adotados por partê do
íomecedor.
4,21 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovaçâo de vantagens.
4.25 Homologado o resultado da licitâçâo o órgão gerenciadoÍ, respeitadJa ordem de
classrficaçáo e a quantidede do foínecedorgs a serêm registrados, convocara oE
inleressados para assrnalura da Ata de Regíslro de preços que, depois de cumpndos os
requisrtos de publicidade, terâo eÍeito de compromisso de fornecrmenlo nas condrçôes
estabeleodas.
4.26 A aquistção com os íomecedores regisfados será formalizada pelo órgáo interessado,
por rntermêdro de instrurEnto contratual, emrs,são de nota de empenÉo de despesa,
autoflzaçáo de compra ou ordem de execüçào de serviç»s, conÍorme disposto no art. b2 da
Ler 8.666. de 2í de lunho de '1993.

4.27 A Ara dê Rêgstro dê Preços náo poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos,
rnclusrve o acrésomo de que trata o § 1s do arl. 6s da Lei no 9.666, de 21 de;unho de 1993.
4,28 o preço ÍegrstÍado poderá ser rÊvrsüc em decorrência de eventual reaução daqueles
praticados no mercado. ou de íalo que eleve o custo dos serviços ou bens registiados,
cabendo ao óÍgão geÍenciador dâ Ata promovêr âs necessârias negociaçôes i-unto aos
íornecedores:
4.29 Quando o preço inroalment€ registrâdo, por moüvo superveniento, tornaí-se supeflor
ao WeW pratrcado no Ínercado o órgâo gercncrador deve:

4,29.1 Convocar o íornecedor vrsando â negociaçâo para reduçáo de preços e sua
adequaçáo ao pralicado pelo nercado;
4.29.2 Fruslrada a negooação. o íornecedoí, sgrá hberado do compromisso
assumtdo:
4.29.3 Convocar os demars Ícrnecedores visando rgual oportunidade de negociaçào.
4.29.4 Quando o preço de Ínercado lomãÍ-sá' superroí aos preços registiados e o
fornecedor, medranle requenÍnento de'rlílame,lte comprovado. não puder cumprtr o
compromisso, o órgão gerenclador poderá

4.20.5 Lrberar o íornecedor do conpromisso assumido, sem aphcaçiio da penalidade.

confirmando a veracrdado dos motivos e cornprovantes apresentados. e. se a
comunrcaçáo oconer antes do pedido de Íornecrmento;

4.29.6 Convocar os demats fornecedores vrsando iguâl oportunrdade de negocraçáo.
4.29.7 Nào havendo êxtlo nas negociações. o órgâo gerenciador deve proceder á

revogaçâo da Ata de Registro de Praço§, ádotando as medidas cabívers para
obtenção da contrataçáo mais vanlâlosa.

\t\j)
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4,29"8 *erà üfrnsiderâdo prcço os fiwÍçirú*, a* íJísçr)h ttru*;t kt*rn tquâlt9 l)u *títtt*rwa
a medra daqueles apurados pela §ecretara §ohcitanle.

4.30 As alleraÇoâs de preços oflundas da revrsáo ítos mesntcs, no L:a§o de de**quàíbn*
di, eqt.raçíro econômrco-fina ncewa, Ear&o publr.adat çs*la §upennlendéuun d* 'Ltutlítçíio

4.31 A partir da vigôncia da Ata de Registío d$ preçós. o íornecedor se obriga 'a cuml,ítÍ
na intogra, tldas as condiçoes estabelecidas, Íicando suprto, rnclus;ve, aspenaltdade* 1t*lrt
descumprrrnento de qualquer de suâs cláu3ulas,
4-32 E facultado à administraçào. quando o convocado náo cumpnr as exigênoas do edrtal
ou náo assínâr a ata de rêgislro de preço§, no praza e r,andi$âs e§tâbelecldos. oçt1vo*aí
os licrtanles remsnêscênlgs, na odem de classrficaÇáo , para tazê-lo em rgual ptazo a nas
Ín€smas condiçoes píopostas pefo píreíro classllicado.
4.33 A rocrrsa ,n,ustificâdâ de íomocedor (es) cíassríicado(s) em assinâr a ala, dentío dü
prazo êstabÉlecrdo, ensejará a ãplicâção das penalrdades legalmente estabelecida$ no
edital.
4.34 A divulgação ds Ata de Registro de Preços ocor"erá por pubhcação no Diáno OficiaN

Eletrônrco da Assooação Mato-Gíossense dos Munrcípios r AMM. no endereço eletrÔnico
htlps lldranomunicrpal.org/ml/amm/^

s - DAS OBRIGAçÔES DA FORI{ECEDORA:
5.1 Apos a assrnalurâ da Ata de ReglslÍú d€ Preq) a Fornêcedoía sô obnga, nos termos
deslã Ala, â as$nar o contrato no periodo de vrgéncra dâ Ata, ônde passarâ a ser
ContÍatada, e postenorÍnenle retrrar a Nota de Emoenho para o íornêcimento no prâzo não
supenor a 05 (onco) dras úters, @ntados do recêblmento da convocaçâo forrnal,

5.1.1 O contrato deverá ser assinadp no prazo máxinn de 05 (cinco) dtâs úters a partlr
da convocação Oíioal pela Supêrintendênoa de Lrcrtação.

5,2 A Fornêcedoía obíigtr-sê a cumprrÍ, duíânte o periodo da vrgênoa dâ Ata e do Contralo.
todas as extgênoas, bem corno, dêscríçâo e espêcrtlcaÇões básrcâs apresentadas nesta
Ata, no edilal e seus ânexos.
5,3 A Fornecedoíã ó obÍigâda e pro§tar o8. esclãrêcrmenlos quê foÍsm solicitados pelã
fiscahzaçáo do muntcipto de Chapada dos Guimarâas e atender pÍontamenle a eventuats
sohcilaçoeslrecl amaçoes
5,4 A Fornecedora é obÍigada a responsabtl,zâí por todos os danos causados dtÍetamente
a Administraçáo ou a lerceíros, p4 Íornn do art.70, da Lei n.Ô 8.6666193.
5.5 A Fornecedoíâ compromete-§& ainda a.

5.5.1 ManleÍ durante toda a e,(ecuçê9 do Corllr.rto" as condrções de gualrfrcaçao e
habtlitaçáo exrgrdas, obedêcendo íti dr60o1íçoeG loçats e regulamentos peÍtinentes,
5.5.2 Atender prontamente qualsquêr €xlgência§ do Íiscal do contralo. tnerênle ao
obreto da contratação, bem como manlêr todas as condtções estabelecidas neste
tnstíumento.
5.5.3 Fornecer os produlos §empre em rlqoío§a observáncra aos termos da
Conlrataçáo e da proposta ô gue se únculam, bem con6 as cláusulas contratuats.

S.5.4 Relatar â Contratante toda e qualquer irr§gulandadê observada em vtrtudg da
prestaÉo do servrço e prestiaÍ lodos os esclarecimenlos que Íorem sohcilados. culas
reclamações se obngam ptontamsnte a atondêr

5.5.5 Substtuu, as suas expen§âÊ e rs$pon§abil,dade, o serviço que náo estiveÍ dê

acordo com as especiticações, seín Ônlls pâra a Contratante no todo ou em paíte

5.5.6 Manter duranle a exÊcuçâô d(, cüotíírf0, f;m Çornpâllb,hdade com ars obngaçoes

assumrdas, todas as condrçóes de habrlitaçáo e qualificaçáo exigidas na Let n.a

8.666/93 e suas alteÍaÇoes

\-,
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5,5.7 R**ptn*abilízar-*e, pela*. encnrEct írabal?t$tns,, pra'vtduntthnot:. fiat att
{;*fftew,l&t* e de lryin$pafle e úumat* çugtas rc§N)trXut1\e§ da sx.ga}r;ára 4ü t:$n retrg.
5.5.8 Hur,pan$wr psr darras cau*,âdfis dtretar*enle h Aularquia au a leíc€lra;
l!,wç&nen\es, tl* sua attNpa au Mlo na axecuçáa 4ü tanlralü,
§"§"§ Acail;ar, nas Ífieaíffls condiçôes acorcadirs os acrésgiÍÍlos ou tJ7t&5sbe6 qu§.

*.q {tzetern neç&ssbrr:lç. obtervando-se, *n qualquer caso, a dtuy"ta;lq *a L$ de
i,r,ttr},ac
5"5.10 A empre*adeuará drsponrhrfuear aÍên,,r,nÊ,rto, al{av*S dnlinhaleleíbrttcafrxa e
da \eteíania r*uel lcellu\arl úentra ú* {rÍuntctpt* da Cbagaóa dcts 6urmarues, btm
abtw urn PrêPbElç peta alar{dsr par e-rnaÁ oit n8* depündàncta* da Canlratedâ au d8
ç&t1*ãtafile t$ss aca$a WsEt,te* atíerat;'bal e sdiailaçâe* d.e ffiarffiaçóes
lÍnedrata.
1.5.11Nãe euciat\ar a$ ull'Jzar o C,cülr.ito l]a,;.r ouãrsquer ope,'açaagfinaí\ce*às,§ob
Wnâ de resc,isâo c&o{ratüêí.
5,5,12 Responsabt\zar* pelttpaoamenlu dr car"os nuteríars e ou ptgluizos de au\re
n&luteza causados poí seus or:praeaúo* no desBmpenho das ali'túades
cônlratada§, âm bêns da COIITRATÂNTE ou de \erca$os.
5,5,13 Garantrr o atendrmenio *xlraaúrariç* rac;,Átlúados prla CôNTRATANTE em

'Llúa#,es 
êxcepcronât§, coÍno feriados e finâls de se$lana

5,5.14 ldenüricâr serrs íun«onáíos wm cíâshás alou devldaff\anle unííorrnteadas.
qua»áe na ãtendrÍnanlo ao§ serviçss golícitado§.
5,5.1§ Dtspontbt,lzar e manler infoímados os fiscais do Contratado, drspontbtlizanía
n{smsras de teleíones para contâto, e-maíl íà ot, outra íorma qualquer ds rnew
olulrbwrn. §endo o pn*reíro, do fiabrrezaabfiçar,áría.
5.3.1ô Cumprv com as condiçÕes sstabsle.o,4Ja!; p6lá CONTRATN,ITE, abedecend*
ax canúiçôes frxadas no Contratô l$rüwrrr úe v amsütnefiró a Sorviçt> e na proposta de
preços
5"§,17 Çuntpnr todas as lets e rJa$lwa* ío,tl*rais. *§raduais e ínunt$patg $ertjtnan.es
a respansabtbzâr-se poÍ lodüs gs pt§iuíza.\ üEqsrrcntes, úe *úraçóes a qua hourer
daúa causa.
5.5.18 Respondeí p€los niÇr*s &,dekÁluç, e.{*luanda a subçt:,tuçao {asa I
gqui?a&enlo âpre§enle qua$q)or tríe#üíêtrtçiàdo\ na íunq;.enâmenlo, §§gundo â
1J41Att\ta '

6 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAHTE:

ô.,1 /4 can*alânle á obíigâda a ptâpôtc$nar tode§ &* ,acúiúador$ tnd$pen§b/lei§ a baa
exeüuÇãtó das obngações contÍaluaíg, inÉíu§tve t;É.r*wiltúo o ace&§ô de ernpregadas.
Dreposlos ou repíesentântes dâ Fomscerrerit ás éerÉ]nd6;nçias da SECREÍARIA
ir,lur.ttctp* DE SAUDE - slvls, desde que devtgatwnl@ aul§rizâda§.

6.2 A Contrâlãnte compíoínete-$ê âl

6.2.1 Prestar as rníormaçÔes e 6* e§da.s,*wenl.üs tlue vennam a §er ,*oltülad§§.

6.2.2 Comunrcar a Cofi*ala*a, 4q ifiw,$te\n. q*alquar rregulattdade venficada ne
aqutsrçáo dos servtços'
6.2.3 Eletuãf, o pãgaílefilo na* t*rdi,:;.á*r, qstí1b*l§çldàs n&ste lí:'§,ttLtmenlü a
fiscalzaç. r,gorosaffi€nle. a§ §*nhÇú*Píí::ataúel, t1 t:,.t{1\frÍit*errls da ahleta da tanlrato.
6.2,4 úextgnar a fi§Éal s §u$@rrN* de h*;:u *t) ü&nlt"\Nü, Pat fi'teio tie Porlarm . aa qvaN

íi*ar,á respun*âvet WNa a*et\1vet\ham*r1l$ ü {t'ti":!blÍ2íJiÇtü úo ahiulí} Lanfa\ada.
6,2.5 Prayara*nar lüdas a* íacitüaáq* tL1.*ii,fi*.1.1. ?tv@t, a* hoxt tumpnw*nla da*
erecuçôes conlratuâí§.
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6,2.6 Efetuar oÉ pâgamentôs dentro dô prôzo estipulüda e randiça** eclabel$udat)
no contrâto.
6.2.7 Aphcar as penahdades píeustas no edrlal e rnstrunÉnlo contratual. nâ hipúte§e
da Contíatada náo cumprir as dáusulas @ntratuars, mantrdas as sltuaçoes noímals
de disponibrlidade e vdune dffi servlçÇs, arcando a reÍenda empíesa com quaisquer
preluízos que tal ato acâÍretâr à Contrâlante,
ô.2.8 Prestar a* tnÍormaçóes E estlâreilmenlo$ quê venhaífl a ser solloitis.rôs pelo
prepo§to da Cofllrâtiâdâ,
6.2.9 Efetuar a anáftss e cons,gnar o 

,ateito'" nas Íalu€slnotas Íiscâis emilrdâs pelã

Contratada, eíetlvando o respechvo pagamenro
5.2.10 Rejertar, no todo ou em pânê, os ttens de sêruço em desacordo com o
Conlrato.
6.2.11 Prestar aos empÍegsdos da CONTRATADA informaçÕes e esclarecrmentos
que eventualmente venham a 3êr soliciÍados e qu6 digam respeito a natuÍezâ do
íornecrmento que tenham a exêcutaÍ;
6"2,12 Ceíilicar que a entrega do obreto eslá sêndo com a qualidade lécntca, Êahzar
a cobrança quando nâo realizado adeguadamêntÊ;
6.2.13 Comunrcar por escrito a CONTRATADA qualquerirÍegulardade encontíada no
íomecrrnento.
6.2.1t1 A entrega em desconíormidadê mm o especiÍicado acanelará a correçáo. caso
náo seia possível sera rêFitedo. com aplícâÇôe§ das sançóes ôdmrnrslrakvas er'ou
legais cebrveís,
6.2.15 A íiscahzaçâo pela Coniratanlo. náo exonera nem diminui ã completa
responsabilídade da íutuÍa FORNECEDCRA, por qualquer ioobservância ou omssâo
ás Cláusulas contratuais
6.2,16 A gestáo e Íiscahzação será excÍcrda por servtdor especialmente desrgnado ao
qual, compete dentre oura§ o dgver de anahaar as tegras de negóoos, as
quanhdades e valores a serem contraladus de acoÍdo com as drsponrbilidades
oÍçarnentaflaslíinânoetías ê as nêÇe§itdade$ do órgáolenhdade.
6.2.17 NotrÍicar. Íormal e tempesltvaÍnento, a FORNECEOORA sobre as
rnegulandades observadas no culnpflÍrÉnlo dâ (jontrâtaçáo

6,2.18 NotiÍrcar a FORNECEOORA, pnr escÍito e com antecêdência. sobro ÍnultaÊ,
ponaLdades e gual§quêÍ débúos de sua respon§abllidads.

6.2.19 A liscalzaçáo nâo exclui nêm ÍÉduz a responsabilidade da FORNECEDORA
pelos danos causados drretarnente á CONTRATANTE ou â lercerro§, decorrentes de
sua Culpa ou dolo na execuçào da contÍataçâo em conÍortudadê com o Artrgo 70 da

Let Fedêral N' 8.666193.

7 - DAS SANÇÔES AX}MINISTRATIVA§;
7.1 Aquele que, convOcadO dentrO do gra,e d" vrqáncta dá A1â §e Íecusar â assinar no
prazo máxrrno de 05 (ernco) dra§ Útei§ o contrâl§ irr \tei\N de realtzar a execuçáo do obleto.

compoílaí-sê de modo intdônoo, aprÉ§enlar *)çdm*nlâçAo íaisa ou fizet declarat§o lalaa

ou comeler íraude fiscal, garantido o dir*ilü A ar,çl'* dero§a, e§tâíáo suleitas as $egulnle§

pena[dades, sem preiuizo das demais com'nlçÓe'r lcqais
a) Adverténcta
b) Multa de até 10olo (dez por canto) sobre o valot íêgistrado,

ci Suspensáo temporana de paí1apâr de itclt.sÇôes e lmpedtÍnenlo de contratar eom

a Admrnrstraçáo PÚbtrca. por prazo de aré 05 lanos) anos; elou,
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d, üsdirra#§ do rrutJonerrl.rde para butar rxrnr ;l Adrnrni*laçâa ffítliir;t, t:.ittrltktl\l(t
per*\{a&m $s nl{,trvoíi dotsrminãntüí d{, f,trítiÇii$, alú q\w *tt1;t ç.nexrxtvrda a

webtlilaçá$ psranlo â prÓprie nutorielâd& qttri auitr:titt a penttliáade, realtrhl+ttlli# *r;ltt
qu€ sorâ côn§odidâ sêmpre qu{ a ticit,rlls r?§§nrc,k á Administráçírfi pelax praiw]1Íss

o, dep<ris do decorndo o ptaza úa safiçào afil.r".n\)a «lm trose na letra "b"
7'2 As multas preustâs nesta seçôo n&o exurrsnr á lr(:rtanto dâ reparaÇào rIú eventttair
peídas e danos ou pÍelutzos quô seu ato punívol vrlnhi-; causar á Admnistrução.
7'3 Sc a hcilanle nào procedêÍ âo recolhtmânlâ da nnrltâ no pÍâzo de 05 (crnco) tliirs úlers,
contados da notrÍcâção poÍ parte rlo Municípro rtr: Chapada dos Guimaráes. o Íespec.tlvo
valor será oncannnhado para rnscrrção om fltvrda Alrva e execuçáo pela Procuradona Geral
do Muntcipto.
7,4 Do ato gue aplcar penahdade caberá recurso, no prazo de 05 (crnco) dras úters. a contar
da ciÔncia da notrícaçáo, podendo a AdÍÍÍnislíâçôo íêconsrdeÍar s,ua decisáo ou nesso
prazo encaminhá-la devtdamçnle rníornnads pats a àpwctaçâo e dêcisáo supenoí, dentío
do mesn"o prazo.
7.5 Afr sânçôes pêcuniáíias â gue se reíerem âs çláusulas anteÍroÍês poderáo sGÍ
d€scontôdas dos pagaÍr€ntos êventuslÍÍsnr? doúdos pêla contíatante, ou, §e for o caeo,
cobradâ admintstÍauvarÍ€nte ou jurlicíalnrnntÊ, 60ticândo-se sub$dlanâmênte. as norÍnas
pÍevrstâs na Ler no 8.666, de 21 de runho Írs ÍçgJ.
7.6.4 Fornecedora podeÍá ser penahzada incluaíve com eventual rescisão do contÍato caso
à quaiidade dos seruços e/ou a pÍ€stezâ no atenúmeoto derxarem de corresponder á
expectalrvâ.

8. DO CANCELATIENTO DAATA:
8.'t A presente Ata de Rogistro da Proços poderá s6r câncelâda do pleno drÍerto, nas
segurntes srtuaçôes

8.í.1 ouando a Fomecedorâ não cumprir as obrigaçôes constânlos na Ata do
Registro de Preços o/ou no Edilal o esu$ aní{xo§;
8.1.2 ouando a Fornecedora náo íoriraÍ a respecüva Nota de Empenho ou
,nslrurÍDnto equivalenle no prazo estabalôcido pela AdministÍaçâo, sem ju§lrÍcâtrva
acettável;
8.1.3 Nâo aceilar reduzir o ssu pre«) Íâqislraco, na hipótese deste se tornâr supenoí
áqueles pratcâdos no mercado:
8,1.4 Quando a Fornecedora dêÍ cairsa a rescrsâo admrnistíatlva decorenle desre
Rêgistro de Preços, nas hlpóteses pravrslas nos rnssos de I a Xll e XVlll do art, 78
da Lei 8.666i93,
8.1"5 Os písços rêgrslÍados se aprêsenla,em riuÍraflores aos pralicados no mercado:
8.í.6 Por píesentê§ Íazôes ds inlereâ$â pt"sllit:o tlevklamênle rustificado.
8.1.7 Ocorendo câncêlâÍÍÉnto do 1'ttoçrt t*ttrt1;ltado, a Fornecedora será inÍormada
por conêspondência com aviÉc de rorlrhtmsnto, a qual sorá iunlada ao procê$so
adminrstÍalivo da Preeente Ata
8.1.8 No caso de ser lgnorado, 'ncerlo üu inãcessível o ondereço da Fomecedora, il
comunrcaçáo será Íeila por pubhcírçáo no Dráno Olicral Eletrônico da Associaçáo
Mato-Grossense dos Munrcipíos - AMM, no endereço eletÍonrco
hllps.i/dranomunlclpal. oÍg/mvamm/..
8.1.9 A soliotação da FomecadoÍa paÍa câocelarnento dos preços registrados podera
nào seÍ acerta pelo Orgão GerencradoÍ, Í.icultan(io-se a esle nesle caso. a aphcaçáo
das penaltdades Prevlstas nesta A.la.

I
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8,1.'t0 Havendo ü câÍlcelârÍunto dr proÇft rcqtstrada' ce!'$$rt'o lodits itlt alw$|i|t1ü'\ dii
Fomecedora relahvas aos forneonrontí,5 (lo úbleto.

8.1.11 Oaso o Ôrgáo Gerengador náü $e u1úze da preÍrogatíva de-cán{lelar e§tíl

Ata, poderá suspender a sua execuçâo elou suslâr o pôgaÍnento das faluras até gue

a Fornecedora cumprâ inte§râlmêote a condiç,ilo Úontrátual inÍnngida'

9 - DAs DtsPostÇôEs FlNAts:
9.1 As parles ficam, ainda, adstÍrtas ás seguintes drsposiçôes:

9.1.1 Todas âs alteÍaÇõês que sã fizerem nacessárias seráo registradas poÍ

rntermédio de lawatura áe termo ariitivr: a DreEenle Ata de Registro de Preços'

9.1.2 A presents Ata de Reg,slro de frrcços lntegra o Edrlal de Progáo

PresenoallRegistro de Preços nã 9l2lt?1 e ieus anexos e a(s) proposta(s) da(s)
empresa(s) classiíicada(s).

10 - DO FORO: Para drrimiÍ quaisqueÍ que.tóes d(rcoflentes dê§ha Atâ de Registro de
Preços, náo resolvrdos na esÍera adminÍstrativi{ ser.i competente o Íoro da Comarca de
Chapada dos Guimaráes do Estado rte Malo Groslo, com renúnoa exprêssa a qualquer
oL,lro, por mars pnvtlegiâdo que sêrâ

E assim, por estaÍem às paÍtes rustas e contrêtadas. foi lavrado o presente instrumento em
03 (três) vras de rgual teor e íorma que. Iirlo e achado coníorme pelas PARTES, vai por elas
assrnado para que produza todos os eÍeitos dê direrto.

dos Guimarães-MT, 01 de iulho de 202í

\hs$u

DOS
Prefeito(a!

rANro coRREA DA i:?iiftl:§'#ll1d
Sl LVA:9650a889 1 0 sllvA:e65&t88el 04

L Dados: 2021.07,02
' 08:44: t6 O4 OO'

CENTRO AMERICA COMERCIO,
SERVICO, GESíAO TÊCNOLOGIA
LTDA. EPP

PRÉFEITURÂ



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Av Padre João Bosco S/No - Centro, RibeiÉo Cascalheira, Mato Grosso

24.772.11310001-73
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ATA DE REGISTRO DE PRÍEçOS ' No 002n022

Ata de registro dê preço, pare REGISTRo DE pREço PARA FUTURA E EVENTUII- col,ttRlmçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PREsTÂçÃo

DE sERvtço oE tNIERMEoAçÃo E GERENctAf,iENÍo DE FoRNEcluENTo DE comeusí\rEt-, MAtturENçÃo vElcul-AR E RASTREAilENTo

\rEtcuLAR coil tnpllxnçÃo e opealçÂo oe stsrEMA INFoRMAT|ZADO DE GESTÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIiÀS

DA PREFEITURA iIUNtCtPAL DE RIBEIRÂO CASCALHETRA. IiT

ilodalidade: pnEcÃo pnsselcnu

Procêaao No:

Reuniranrse no(a) PREFEITURA MUNtclpAL oe RteetRÃo CASoALHEIRA-MT, situada à AV PADRE .loÁo eosco s/N. - cENTRo, cEP: , inscrito no CNPJ

sob o no 24.n2.í3l}Oo1-73, o pregoeiro, nos termos da Lei Fedeíal no. 8.666/1993 e das demais normas legais aplicáveis, conformê a dassificaÉo das

propostas apresentadas no PREGÂO PRESENCIAL, Edital de LicitaÉo no 00212022, do resultado do julgamento das Propostas de Preços, publicada na imprensa

oÍicial do Municipio, sem pre.juízo de outras foÍmas de divulgaçáo e homologada pelo(a) S(a). LUZIA NUNES BRANDAO, do proces§o acima Íeferenciado,

\- RESOLVE registrer os preços pâÉ objeto Registro de Prêços pare futura ê eventual compre de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZAOA NA PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE |NTERMEDIAÇÃO e GERETCIAMENTO DE FORNECIMENTO DE

CoMBUSTIVEL, MANUTENÇÃo VEICULAR E RASTREAMENTo VEICULAR coM IMPLANTAÇÂO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE

cEsrÃo, pARÂ ATENDER As NEcEsstDADES DAs SECRETARIAS DA pREFEtTuRA MUNlctpAL DE RtBEtRÂo CASCALHEIRA - MT. na modalidedê

pREGÃO pRESENCIAL, tipo: menor prêço globel, tendo por finalidade o SISTEÍVIA DE REGISTRO DE PREÇOS, para etender o órgão licitante, tendo sido o(s)

refeÍido(s) preço(s) oferecido(s) pela(s) emprese(s) cujas propostâs foram(Íoi) dassiÍcâda(s) e dêclarada(s) vencedora(s) no certame âcima numerado, como

segue:

As êmpresas OETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem tirmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da liciteÉo decrnente do

processo e licitaÉo acima êspecificado, regido pela Lei Federal no. 1o.52ot2oo2, subsidiariamenlê pela Lei de Liciteçóes no. 8.666/93, bem como pelo Decreto

Municipel no. 1.959/2017 (Regisro de Preços) e, pelas condiçõês do edital, termos da ProPosta, mediante es dáusulas e condiçóes a seguir estabelecides:

Fomecedor: CENTRO AilERICA FROTAS LTDA

CPF/GNPJ: 09.í79.4441000í{O

44.748,0000

33.000,0000

5.250,0000

4.320,0000

5.400,0000

137.700,0000

3.295.396,0200

1.931.275,9400

í.165.944,0000

CúUSULA PRII,EIRA. DO OBJETO

MARCA UND

12,0000

11.475,0000

1,0000

1,0000

1.í 65.944,00001,0000

3.729,000012,0000

2"750,0000

12,0000

3.295-396,0200

1.931.275,9400

1 s,0000

32,0000

40,0000

350,0000

135,0000

135,0000

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIBADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

sERVtÇO DE ESPECIALIZADO NO

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA

RASTREAMENTO, MONITORAMENTO E

TELEMETRIA VEICULAR, COM TRANSMISSÃO
DE DADOS NA TECNOLOGIA GSM/GPRSiGPS.

SERVIÇO ESPEGIALIZADO NO FORNECIMENTO
DE EOUIPAMENTO PARA RASTREAMENTO,
MONITORAMENTO E TELEMETRIA VEICULAR,

COM TRANSMISSÃO DE DADOS NA

ÍECNOLOGIASATELITAL,
FORNECIMENTO DE TAGIBOTTON
(tDENTIFICADOR DE CONDUTOR).

BASE LEITOM DE IBOTTON (INCLOSO

CHICOTE, RELE E CORDAO)
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE INSTALAÇÃO E

CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE

RASTREAMENTO FORNECIDOS.

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO E UNIFICAÇÃO

DOS DADOS DE GERENCIAMENTO DE

ABASTECIMENTO. iTANUTENÇÂO E RASTREIO

COM TECNOLOGIA BUSINESS INTELIGENCE,

AUTOMATIZAÇÂO DE PROCESSOS E
DIVULGAÇÂO DE RESULTADOS.

SERVIçO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS

INFORMATIZADO COM O FORNECIMENTO OE

COMBUSTIVEL ATRAVÉS DE REDE

CREDENCIADA PARAATENDER A FROTA DO

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA. MT,

CONFORME TR

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS

INFORMATIZADO COM FORNECIMÊNTO E

COTAÇÃO DE PEçAS PARAATENDER AS
NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICIPIO DÊ

RIBEIúO CASCALHEIRA- MT, CONFORME TR

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS

TNFORMATIZADO COM FORNECIMENTO DE

PRESTADORAS DE SERVIÇO PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA OU

EMERGENCIAL PARA ATEN DER AS
NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICIPIO DE

RIBEIRÁO CASCALHEIRA. MT, CONFORME TR

1

2

6

7

8

I

2

4

Centi @ e-Assinatura: ajvo$Zs8tex Emitido em 1810?12022 09'22 por gustavo.sentos Página 'Í de 6

LOTE ITEiI DESCruçÃOrEU VALOR TOTAL

1

1

1

1

1

I

1

1

I



PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Av Padre João Bosco S/No - Centro, Ribeirão Cascalheira, Mato Grosso

24.772.11310001-73
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1.1. o presente termo têm por ob,etivo e Íinatidade de REGtsrRo DE pREÇo PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA pREsrAÇÃo DE sERVtÇo DE TNTERMEDTAÇÃo E GERENcIAMENTo DE FoRNECtMENTo DE coMBUSTÍvel, unruureNçÃo velcumn e

RASTREAMENTo vEtcuLAR coM tMpLANTAÇÃo e opennÇÁo DE stsrEMA tNFoRMATIzADo DE GEsrÃo, PARAATENDER AS NECESSIDADES DAs

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA- MT

Íudo em conÍormidade com as especificaçóes constrntes no Edital, nas condiÉes definidas no ato convocatório, seus anexos, proposta de preços e demais

documentos, Atas do processo de Licitaçâo acima descrito, os quais integram este instrumento independente de transcriÉo, pelo prazo de validade do presente

Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a AdministraÉo a Íirmar contrateÉes com os respec{ivos fomecedores ou a contratar na totialidade dos bens

registredos, sendo-lhe facultada a uülizaçáo de outros meios permitidos pela legislaÇáo relativa às licitaçôes, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao

beneficiário do rêgistro de preços preferência em igualdade de condiçôes.

CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1. O preço uniÉrio pera fomecimento do objeto de registro seÉ o de menor preço por item, inscÍito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo

com a ordem de dassificeÉo das respeclivas propostas que integram este documento, independente de transcriÉo, pelo prazo de validede do registro'

conforme segue:

2.2. Os preços regisfados seÉo fxos e ineajustáveis durante a ügência da Ata de Registro de Preços.

2.2.1. Na hipótese de alteraÉo de preços de mercado, para mais ou para menos deÚdamente comprovada, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relaÉo inicialmente pactuada, em deconência de razões preústas na alínea "d" do inciso ll do caput e do §5o do art 65 da Lei 8666, de

1993.

2.2.2. pera eÍeilo de reúsão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que se trata a dáusula sexta, a comprcvaçáo deveÉ ser feita por meio de

documentaÉo comprobatória de elevaçáo dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas

fiscais de aquisit'o, de fansporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentaÉo da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do

pedido.

2.2.3. A revisâo seÉ precedida de pesquisa pÉúa de mercado, banco de dados, índices ou tabelas oÍiciais e ou outros meios disponíveis para levantamento das

condiÇôes de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixaçâo de preço máximo a ser pago pda administraÉo'

2.2.4. O órgâo gerenciador deveÉ decidir sobre a reüsâo dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior deüdamente

iustificado no processo.

2.2.5- No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo

cancelamento do preço, liberando os fomecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociaçáo'

2.2.6. No ato de negociaçáo de preservaçáo do equilíbrio econômico financeiÍo do contrato será dada preferência ao Íomecedor de primeiro menor preço e,

sucEssivamente, aos demais dassiÍicados, reepeitada a ordem de dassilicaçáo

2.3. Na oconência do registÍo tomar-se superior ao preço praticado no mercado, cabeÉ ao órgão geÍenciador da Ata Promover as necessárias negociaÉes iunto

aos fomecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o Íomecedor primeiro dassiÍicado, visando estabelecer a negociaçâo para reduÉo de preços oíginalmente Íegistrados e sua adequaÉo ao

praticado no mercado;

b) frustrada a negociaÉo, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocâr os dêmâis fomecedores registrados, na ordêm de dassificaÇáo, visando igual oportunidade de negociaçáo.

2.4. euando os preços registrados sê tomar inferior aos preços de mercado ê o fomêcedor náo puder cumprir o mmpromisso inicialmente assumido podeÉ

mêdiante requerimento deüdamente instruído, pedir reüsáo dos preços ou o cancelamento do preÇo rêgistrado, comprovedas as situaçôes elencadas na alínea

"d" do inciso ll do caput e do §5o do arl 65 da Lêi 8666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

a) estâbelecer negociaçáo com os dassificados visando à manutençáo dos preços inicialmente registrados:

b) permitir a aprêsentaÇáo de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administÍaÉo, quando da impossibilidade de manutenÇáo do preço na

forma Íeferida na âlÍnea anterior, observada as seguintês condiçóes:

b.1) As propostas com novos valores deverão conslar de ênvelope lacrado, a ser entregue em data, local e hoÉrio, previamente designados pelo órgáo

gerenciadoÍ;

b.2) o novo prêço ofertedo devêrá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta de mercado vigente à época da licitaçáo, sendo

rêgistrâdo o de menor valor.

2.4.1. Afixaçao do novo preço pactuado deverá ser mnsignâdo em apostila à Ata de Registro de Pr€ço§, com as justiícaüvas cabívêis, observada a anuência das

partes.

2.4.2. Náo havendo êxito nas negociaÉes, de que se trata o subitem anterio( estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em

relaçáo ao item ou lote, p€lo órgáo gêrenciador, com consequentê cancelamênto dos seus prêços regi§trados, sem apliceÉo das pênalidâdes.

cúusULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

3. í. o prazo de velidade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contâdos da sua assinatura, computados nesse prazo as eventuais

pronogações.

3.2. Os pÍeços deconentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disPosiÉes contidas nos instrumentos convocatórios e Íespec'tivos

contratos, obedec€ndo o disPosto no art 57 da Lei 8.666í 993.

CLÁUSULA OUARTA. DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREçOÍi
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4.1. AAE de de preços seÉ utilizada pelos órgáos ou entidades da Administraçâo Municipal relacionada no objeto deste Edital;

4.2. Os órgáos e entidades participantes da Ata de Reglstro de Preços deverão apresentar suas solicitaÉes de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,

que formalizará por intermédio de instrumental ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorizaçáo de compra ou outro instrumento equivalente, na

forma estrbelecida no §4. do art. 62 da Lei n. 8,66/1993, e procedeÉ diÍetamente a solicitaçãO c,om Íomecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem

de dassificat'o.

4.3. Os quanütaü\ros dos confatos de fomecimento seÉo sempre fixos e os preços a seÍ€m pagos serão aqueles registrados em ata'

4.4. Aplicaín-se aos contratos de fomecimento as disposições pertinentes da Lei Federel n' 8.666, de 21 de junho de 1 993, suas alterações posteriores e

demais normas cabíveis.

4.S. Os órgâo3 e entidades participantes da Atr de Registro de Preços manterão o órgáo gerenciador inÍormado a respeito dos processos de aquisições por

meio de registro de pÍeços, devendo encaminhar ópia dos comprovantes das aquisiÉes, para a anexaÉo ao respeclivo processo de registro.

4.6. AAta de Registro de preços, durânte sua ügência, podeÉ ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da AdministraÉo que não tenha participado do

certame licitatório, sendo que serão denominados'Orgáo nãeparticipantes ou caíona".

cúUSuLA QUINTA - DOS DIREÍTOS E OBRTGAçÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao órgão Gestot:

s.1.1. AAdministreÉo e os atos de controlê daAta de Registro de Pregos decorrente da presente licitraÉo seÉo da Central de Compras, Licitaçôes e Confatos,

denominado 6gmo órgáo gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso lll artigo 2o do Decreto Municipal no 1.959/2017;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhaÉ, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais regisfados, para fins de contole e fixado do valor

máximo a ser pago pêla Adminisfaçáo.

S.1 .2.1. O órgáo gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessiterem da entrega dos materiais, indicará os

fomecedores e seus respectivos a serem fomecidos.

S.1.3. Optar pela contrataÉo ou náo dos bens ou serviços deconentes do Sistema Registro de Preços ou das quanüdades estimadas, ficandolhe facultada a

utilizeÉo de ouüos meios para aquisiÉo de item, respeitada a legislaÉo relativas ás licitaçoes, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços

prefeÉncja em igualdade de condiçóes, sem que caiba Íecurso ou indenizaÉo;

5.1.4. Dilatar o prezo de ügência do regisüo de preços "de oficio' atrâves de apostilamento, com a puHicaÉo na imprensa oficial do municíPio, observando o

prazo legalmente permiüdo, quendo os preços apresentarem mais vantajosos para a administraÉo e/ou existirem demandas Para atendimento dos órgáos

usuários.

s.1.5. Decidir sobre a reúsáo ou cancelamênto dos preços Íegistrados no prazo mâimo de 'lo(dez) dias úteis, salvo moüvo de força maior devidamente

jusüficado no processo;

5.1.6. Emiür a autorizaÉo de compra:

S.1.7. Dar píefeÉncia de contrataÉo com detentor de registro de preços ou conceder igualdade de condiÉes, no caso de cont"etaÉes por outros meios

permiüdos pda legislaÉo:

5.2. Compete aos órgãos ou enüdades usuárias:

S.2.1. proporcionar ao detentor da ata todas as condiçôes para cumpnmento de suas obrigaÉes e entrega dos materiais dentÍo das normas estabelecidas no

edital;

5.2.2. proceder à fiscalizaçâo da confataÉo, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao íomecimento, indu3ive encaminhando ao

órgão gerenciador qualquer inegularidade verifi cada;

5.2.3. Rejeihr, no todo ou em parte, os produtos entÍegues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Comp€te ao CompÍomitêntê Detêntor da Atâ:

5.3.1. Entrêgar os pÍodutos nas condiÉes estebelêcidas no edital ê seua anexos e atênder todos os pedidos dê contrataÇão durante o peíodo de duração do

registro dê preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fomêcimento fixada na proposta de

preços de sua titularidade, obsêrvando as quanüdedes, prazos e locais estabelecidas pelo Órgáo Usuários da Atr dê RegistÍo dê Preços;

S.3.2. Acêjtrr nas mêsmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizeram nêcesúrios até 25% (vinte e cinco por cênto) em funçáo do

dirêib dê ac.Éscimo tratâdo no § 1' do aÍL 65, da Lei no 8,566/93 ê alteraçôês, sob penâ das sançóes cabíveis 6 facuJtativas nas dêmais situaÉes:

5.3.3. Manter durente a ügência do rsgistno dê prêços, a compatibilidade de todas as condições dê habilitaÉo e qualificâção êxigidas na licitaÉo;

5.3.4. Subsütuir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administraçáo no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas,

indêpêndentêmêntê da aplicação das pênalidades cabíveis;

5.3.5. Ter Íeüsado ou cancelado o registÍo dê sôus preços, quando prcsêntes os pressupostos preüstos na dáusula sêgunde desta ata;

5.3.6. AtêndeÍ a denranda dos órgãos ou enüdades usuários, durantê a fasê de negociaÉo de rêvisáo dos prsços de quê trata a dáusula s€gunde dêsta ata, com

os preços inicialmentê rêgisúedos, garantida a compênsaçáo dos velores dos produtos iá entregues, caso do rêconhecimento pele AdministraÉo do rompimento

do êquilÍbrio originalm€nte osüpulado;

5.3.7. Mn@ler-sâ ao pÍêço mâiÍÍp (novo prêço) definido pêla AdministraÉo, resultantê do ato dê Íevisão;

S.3.8. Ter direito d€ pr€fêrência ou, igualdade de condiçõ€s caso a Administraçáo opter pêla contretação dos bens ou sêMços objeto dê rêgistro por outros mêios

facultados na legislação relativa às licitâÉês;

5.3.9. Responsebilizar-sê pelos danos causados diretamentê à Adminisfaçáo ou a tBrcêiros, deconentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro

de preços.

5.3.10- Recsber os pagamentos Íespêclivos nas condiçôes pactuadas no edital e dáusula oitava desta Ata de Rôgistro de Preços.

CúUSULA SEXTA. DO CAIiICELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.,t. AAta de Rêgistro de Preços será cencêlada, autometicamente, por decurso de prazo dê ügêncie ou quando não restarêm Íomecedorês registrados e, por

iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de PÍeços quando:

\.,
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quando:

a) o detentor da atâ dêscumprir es condiçôes da Ata de Registro de Preços que estiver Únculadoi

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instÍumento equivalente no prezo eslebelêcido, sem iustiÍicaüva eceitável;

c) em qualquer hipótese de inexêcuÉo total ou Parcial do contreto de fomecimento;

d) não aceitâr reduzir o seu preço registrâdo, na hipótese desta apresenter supêrior ao praticádo no mercedo;

e) estiver impedido parâ licitâr ou contratar têmporariâmênte com adminisúaÉo ou for dederedo inidôneo para liciter ou contratar com a admanistraÉo pública,

nos termos de Lei Fedêral n' 10.520, de í7 de feverêiro de 2002:

0 por razões dê intercssê público deüdamente fundamentadas.

6.1.2. pele DETENTORA da atâ quando, mediante solicitaÉes por e§crito, comprovâr êstar impossibilitadâ de executar o conÍeto dê âcoÍdo com e atre de

registro de preços, deconentê de ceso fortuito ou de forçâ maior.

6.2. Nas hiÉteses preüstas no subitem 6.1, a comunicaÉo do cancelamento de prêços rEgistredos será publiceda na imprensá oficieljuntandosê o

comprovante ao epedientê que deu origem ao rêgistro'

6.3. O cancêlamento do regisúo, assêguredos o contrâditório e a ampla defêse, será formalizado por despacho da autoridade comPetente.

6.4. A solicitaÉo dâ detentora da eta para câncêlamento do rêgisfo de preço deverá ser protocolade no protocolo gerel da ADMINISTRAÇÃO, Íacultadâ a esta

aplicâção das sanÉes administretivas previstas no êditel, se náo aceitar as razóes do pedido, sendo assegurado ao fomecedor o contraditório e a ampla

defêsâ.

6.5. Cenceleda a ete em ÍdaÉo a uma detentora, o Óção Gerenciador poderá emiür oÍdem de fomecimento àquela com dassmcâÉo imedietemente

subsequente.

GúUSULA SÉTIMA - DO FORÍ{ECIMENTO, LOCAL E PRAZO OE ENTREGA

7.1. AAta de Regisfo de preços seÉ utilizada para aquisiÉo do respeclivo obiêto, pelos órgãos e enüdades daAdministraÉo Municipal

7.2. Cada Íomecimento deveÉ ser efetuado mediante solicitaÉo por escrito, Íormalizado pelo órgão ou entidade perticipante ao órgão gerenciador, dela

devendoconsteradate,ovelorunitáriodofomecimento,aquantidadepretendida,olocâlparaaentrega,opÍazo,ocârimboeaessinefuÍadoresponsável.

7.3. O órgão gerenciâdor ÍoÍmalizeÉ por intermédio de instrumentâl contratual ou eutorizaÉo de comPra ou outro instÍumento equivalente, ne forma

estabelecida no §4" do eÍt. 62 dâ Lei n' 8,666, de í993, acompânheda a respec'tivâ note de empenho, contendo o número de referência da Ate de Registro de

preços e procedeÉ diretamente e solicitaçáo com o Íomecedor, com os pÍeços registrados, obedecida a ordêm de dâssificeÉo.

7.4. Ceso a fomecedora dassificâde não puder fomecer os produtos solicitados, ou o quantitâüvo totel requisitâdo ou parte dele, deveÉ comunicar o Íato ao

Oêpartrmento de Compras - órgão gêrênciadoí por escrito, no píazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a conter do recebimento da Ordem de

fomecimento.

7.S. A(s) fomecedora(s) dassmcada(s) ficaÉ(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fomecimento efetuedas dentro do prazo de validade do regisÚo, mesmo

se a entega dos materiais o@ner em data posteÍior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entega dos materiais seÉ estabdecido em cada Ordem de Fomecimento, podendo ser na sede da unidade requisitanE, ou em local em que

esta indicar.

7.S.2. O prazo de entega seÉ crnforme solicitaÉo do órgão ou entidade requisitente, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recêbimento

da nota de empênho ou insfumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata náo puder fomecer o quanütativo total requisitado, ou parte, dele deveÉ comunicar o fato à administação, por escÍito, no prazo de

24 (ünte quatro) horas a contar do recebimento da ordem de fomecimento'

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n' 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas alteraçóes posteriores, além das determinaçóes deste

edital, se a detentora da ata náo atender as ordens de fomecimento.

7.6. A segunda fomecedora dassiÍicada so podeÉ fomecer à AdministraÉo, quando estiver esgotada a capacidade de fomecimento da primeira, e assim

sucessivamen6, de acordo com o consumo anual previsto para c€da item da licitaçáo, ou quando da primeira dassificada üver seu registro junto a Ata

cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais coneÉo por conta exdusiva da fomecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga.se a fomecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificaSes

descÍitas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a subsütuiçáo, caso nâo esteja em confoímidade com as referidas especificaçoes'

7.8.1. Seráo recllsâdos o3 materiais impíestáveis ou defeituosos, que náo atendam as especificaçóes constantes no editrl e/ou que nâo estejam adequados

para uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de Íorma a nâo serem danificados durante as operaÉes de fansporte e descaÍga no local da enfega.

7.9. lndependentemente de aceitaÉo, a contratada gerantiÉ a qualidade e segurança dos mateÍiais licitados contra defeitos de fabricaçáo, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da Íabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.1 O. Todas as despesas relaüvas à entega e transporle dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais desPesas decorrentes da prasente Atâ,

conerão por conta exdusiva da contratada.

CúUSULA OTAVA. OO PAGATENTO

8.1. O pagamento, deconente do fomecimento do objeto desta licitaÉo, será efetuado mediantê cédito em conte bancária, êm até 10 (dêz) dias úeis,

contedos do recebimento deÍiniüvo dos materiais, âpós a apresentaÉo da Íespêcliva Nota Fiscel, devidemênte atestada pelo sêtor compêtente conÍorme

dispóe o aÍt.40, inciso XM alínea "a", da Lei n' 8,666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente seráo eÍetuados após a compÍovaçáo, pela(s) fomêcedoras(s), de que se encontra com a reguleridade fiscâl e trabalhista em

dias, por meio das certidôes ou CRC.

8.3. OcorÍente eno no documento da cobrença, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fomecedor tome as medidas necessárias,

passando o prâzo para o pagamento a ser contado a partir da data da ÍePresentaÉo do mesmo.

8.4. Caso se constâtê eno ou iÍregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critéÍio, poderá devolvà{a, para as devides coneções.

8.5. Na hipótesê de devoluÉo, a Note Fiscel seÉ considêrada como não apresentada, paÍa Íins de atendimento das condiçõ€s contrâtueis.
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liquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penelidade ou inedimplêncie contratual o vâlor será descontado da faturâ ou cÉditos

êxistentes em Íavor da fomecêdorâ.

8.7. AAdministreçáo efetuerá retenção, na fonte dos tributos e contribuiÉes §obÍe todos os pegamentos devidos à fomecêdora dassificâde-

cúusulá i{oNA- Dos AcRÉsclHos E suPREssÔEs

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantilativos fixados pela ala de registÍo de preços, indusive o acÍÉscimo de quê trata o § 1' do aÍt. 65 da Lei n' 8'666,

dê 1993.

9.2. A suprêssão dos pÍodutos regisrados na Atâ dê Registro de Preços podêrá sêr total ou parcial, a critéÍio do órgão gerenciador, considerandGsê o dispÔsto

no § 4" do artigo 15 da Lêi n. 8.666/93 e alterâçõês.

cúusuLA DÉctitA- DA DorAçÃo oaçartlEmÁnn

1 0.1 . A§ despesas decorÍenfes de contrataÉo dos objetos da presente Atâ de Registro conerão a cergo dos órgãos ou Enüdades Usuários da Ate' cujos

programas de Trabalho e Elementos de Despesas crnstarâo nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições

estâbelecidas no edital ê ao que disÉe o artigo 62, da Lei n. 8,666/93 e elterações.

CúUSUIâ DÉC]iIA PRIiIEIRA- DAS PENALIOADES E DAS iIULTAS

11.1. Caberá eo órgáo Gêrenciador, a seu juízo, aÉs a notificâçáo por escrito de inegulaídade Pela unidade Íequisitante, aplicar ao detentor da ate,

gerantidos o confaditório e a ampla defesa, as seguintes sançóes administrativas:

11.1.i. pdo descumprimento totel da obrigaÉo assumide, caracGrizando pela recuse do fomecêdor em essinar o contrato, aceitar ou reüÍar â nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estebelecido, ressalvados os casos prêvistos em lei, devidemênte inÍormedos e aceitos:

a) multa dê dez por cento sobre o valoÍ constante de notâ de empenho ou contrato;

b) cancelaírrento do preço registrâdo;

c) suspensão tempoÉriâ de perticipeção em licitaçáo e impedimento de contrâtar com a adminisÚaÉo no Prazo de até cinco anos'

íí.í.1.1. As sanções pÍevistas neste subitem poderão ser eplicadas cumulativamente.

11. í.2. Por atraso injusüficedo no cumprimento de contrato de fomecimento:

a) multr dê 2% (dois por cento), por dia de etraso, sobre o valor da presteÉo em atraso até o limite máximo de 20 (vinte) dias;

b) Íescisão unileteral do contrato aÉs o dá:imo dia de atraso.

11.1.3. por inexecuÉo totâl ou execuÉo irregular do contrato de fomecimento ou de presteÉo de serviço:

a) advertência, por escríto, nas fattâs leves;

b) multa de 1Oolo (dez por cênto) sobíê o valor corÍêspondente à parte não cumprida ou da totalidede do fomecimento ou sêÍviço não executaclos pelo

fomecedon

c) suspensão temporária de participar de licitaçáo e impedimentos de contratar com a administ'açáo Pública municipal por prazo não superior até 5 (cinco)

anos.

d) dedaraçáo de inidoneidade para licitãr ou contÍatar com a administração públice municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou

até que seja pomovida a reablitaÉo perante a pópria aubridade que aplicou penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevÉta na alínea'b'do subitem '11.í.3, podeÉ ser aplicada de forma isolada ou cumulaüva com as sanÉes preüstas nas alíneas 'a',

"c' e "d", sem pejuízo da rescisáo unilaEral do instumento de ajuste por qualquer das hiÉteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666' de 1993.

11.1.3.2. EnsejaÉ ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo ou impedimento de contratar com a

administraÉo de até cinco anos e descÍedenciamento do Regisúo Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentaÉo falsa, não

mantiver a proposta e cometerfraude fiscal, sem prejuízo das demais comunicaSes legais, nos termos da Lei n' 10'520, de 2002.

11.1.3.3. O fomecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estebelecido, ensejaÉ também a aplicaçâo da pena de suspensâo

tempoÉria de participat'o em licitaÉo ou impedimento de confatar com a administraçáo, enquanto nâo adimplida a obrigaçáo.

i1.1.3.4. A aplicaÉo das penalidades previstas nas alíneas 'c' e'd" do subitem 1'1.'1.3, será de competência exdusiva do prefeito municipal, facultada a ampla

defesa, na forma e no prazo esüpulado no paÉgÍafo seguinte, podendo a reabilitaÉo ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos causados e após

decorÍido o prazo de sanÇão mínima de dois anos.

11.2. Ficâ garantido ao fomecedor o direito prévio da citaÉo e de ampla defesa, no respedivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificaÉo.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoíamente anotadas no Íegistro cadastral dos fomecedores mantido pela adminislraçáo.

1i.4. As importâncias relativas ás multas deveÉo ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

GúUSULA DÉCMASEGUNDA- DA EFlcÁCN

12.1. O prêsente TeÍmo de Registo de Preços somente teÉ eficácia apos a puHicaÉo do r€speciivo e)ítrato na imprensa oficial do município.

CúUSULA DÉCmAÍERCEIRA- DO FORO

13.1. Fica deito do Foro da Comarca de Rio Verde para dirimir quaisquer dúvidas ou questóes oriundas do Presente instrumento'

E por êstersm es partês iustas e compromissadas, assim o presente Termo êm duas vias, de igual teor, na pÍesênça das testêmunhes ebãixo assinadas.

Contratadas:
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CENTRO AMERICA FROTAS LTDA
LUIZ FERNANDO MOTTA DE ALMEIDA

COM PROCURAÇÃO
898.376.81í-87

iftsarfrSltt ç_..rlwH--..§14_.\

\-

Cenli O ê-Assinatura: ejvo$zs8têX Emitido em 1810212022 09:22 por gustavo.santos Páginâ 6 de 6


